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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190601291 Vítima: ANTONIO IVAN ALVES SILVA

Data do Acidente: 18/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALDENOR NUNES DE OLIVEIRA NETO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ANTONIO IVAN ALVES SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800817-17.2019.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO IVAN ALVES SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, podendo a audiência de
conciliação ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que
conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo. Assim, deixo de marcar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).
                                        

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).
                                        

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos,
intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).
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Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela
parte autora, apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos.
                                   

Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em
quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.
                                         

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
                                      

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.
                                          

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

 8 de janeiro de 2020PENDÊNCIAS/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800817-17.2019.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO IVAN ALVES SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, podendo a audiência de
conciliação ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que
conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo. Assim, deixo de marcar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).
                                        

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).
                                        

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos,
intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).
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Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela
parte autora, apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos.
                                   

Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em
quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.
                                         

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
                                      

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.
                                          

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

 8 de janeiro de 2020PENDÊNCIAS/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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